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CAPITULO I

Da Natureza e Sede da Sociedade

Art. l9 — A Sociedade Portuguêsa de Beneficiência
de Porto Alegre, fundada por portuguêses a 26 de feve
reiro de 1854, nesta cidade, Capital do Estado do Rio Graji-
de do Sul, onde tem sua sede e fôro jurídico, é uma ins
tituição civil, puramente beneficiente, filantrópica, entida
de hospitalar e de assistência social, sem qualquer cará
ter político ou religioso, embora inspirada e orientada nos
sentimentos da caridade cristã, constituída por sócios de
ambos os sexos sem distinção de nacionalidade, regendo-
-se por estes Estatutos, Regulamentos, anexos e Leis que
lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO n

Á

'Dos Fins da Sociedade

Art. 2? — A Sociedade tem por fim:

a) recolher ao seu Hospital os sócios enfermos ca-
recentes de internação, a critério do médico as
sistente, escolhido pelos associados dentre os com
ponentes do corpo médico da Sociedade, prestan
do-lhes gratuitamente todos os socorros e servi
ços de que necessitarem enquanto ali permane
cerem doentes;

i
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b) conceder aos sócios enfermos, cujo estado de saú
de não necessite de internamento, assistência mé
dica gratuita nos ambulatórios do Hospital ou nos
consultórios dos facultativos da Sociedade, for-
necendo-lhes os medicamentos aos preços de custo
do dia, com a majoração de 10%, e prestando-
lhes, ainda, todos os demais serviços de que dis
ponha o Hospital, com o abatimento de 40% nos
preços tabelados;

c) sepultar no Cemitério da Sociedade os sócios,
comprovadamente sem i-ecui*sos, que falecerem no
Hospital ou dentro dos limites da cidade, desde
que a família ou alguém por ela o solicite;

asilar^ os sócios inválidos desprovidos de
materiais, quando a Sociedade possuir
apropidado para isto;

internar na segunda classe de hospitais especiali-
zados, com os quais a Sociedade mantenha con
vênio de prestação de serviços, os sócios, compro
vadamente sem recursos, acometidos de doenças
mentais ou infecto-contagiosas. Caso não existir
tal convênio, compete à Diretoria designar o hos
pital a que êsscs sócios devam ser recolhidos.

recursos
edifício

d)

e)

Art. 3*? — As sócias admitidas após a alteração dos
Estatutos aprovada a 12 de julho de 1953, não têm direi
to a internação gratuita, em caso de pai'to, exceto quando
houver necessidade de inten-^enções obstétricas
da laparatomias ou extrações baixas
«stforceps». Tais sócias
descontos.

constantes
0 emprego de

gozarão, entretanto, dos seguintes

com

a) de 30% sobre o preço da diária da classe;

b) nas outras classes, também de 30%, calculado,
rém sôbre o preço da diária da 1-í classe;

po-



c) na utilização da sala de partos, o desconto de
30% sôbre o preço da respectiva tabela;

d) os que constam da 'alínea b) do art. 2*?.

§1'? — Aos sócios que hajam ingressado depois de
11 de junho de 1963, data da aprovação da reforma es
tatutária, serão concedidos os benefícios constantes da ̂ alí
nea a) do rrt. 2"?, limitados, entretanto, tais benefícios
aos recursos de que disponha a Sociedade, no que_ diz
respeito a instalações, aparelhagem e respectivo  _ funciona
mento. Os sei-viços, já existentes, de radio-diagnóstico,
radioterapia, radiotermia, ultra-som, ultra-violeta e outros
coiTelatos, assim como os que forem ulteriormente insta
lados, são considerados extraordinários e nesses serviços
os referidos associados gozarão do abatimento de 50% sô
bre os preços tabelados; quanto aos medicamentos, sei*ão
fornecidos aos mesmos sócios pelos preços de custo do dia,
com 0 acréscimo de 10%.

hospitalizados por solicitação de
quadro médico da Socie-

sócios
facultativo não pertencente ao
dade, bem como 'aos que, quando intemados, passarem
ti*atar-se com médico particular, serão concedidos, com res
trições, os benefícios mencionados na alínea a) do art. 2“?,
de acordo com as disposições que, a êsse respeito consta-
i’em do Regulamento Interno do Hospital.

§2*? — Aos

a

benefícios constantes dêste Capí-Art. 4'? — Todos os -. . j j
tulo serão concedidos em tempos nonnaas e desde que nao
haja motivos graves de ordem financeira ou
que aconselhem a i'edução ou suspensão dos mesmos.

economica

i

Art. 59   A Sociedade receberá também em seu Hos¬
pital, mediante retribuição pecuniária, doentes particula-
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que ● não sofram de moléstias infecto-contagiosa  e que
ficarao sujeitos ao Regulamento Intemo.

res

Art. Q<> — Em casos de epidemia, serão abertps as
portas do Hospital a tantas pessoas estranhas à Socieda
de quantas nêle possam ser alojados sem prejuízo dos as
sociados.

CAPITULO III

Dos Sócios

S E C Ç Ã O I

Da Classificação

Art. — Classificam-se
rias, a saber:

os sócios em sete catego -

a) Remidos — os que, no ato da sua admissão,
garem a importância constante da tabela
gor, de acordo com a idade

quaisquer pagamentos futuros, ou os
que fizerem o respectivo pagamento em presta
ções, consoante os preços e condições da tabela

pa-
em VI-

que tiverem, fican¬
do isentos de

b) Contribuintes — os
de junho de 1963,
ciai e pagarem as

que, admitidos depois de 11
ingressarem na matrícula so

as con-suas contribuições sob
dições fixadas em regulamento especial.

c) Benfeitorias — os sócios remidos que, tendo pres
tado relevantes serviços à Sociedade, hajam me
recido tal distinção, cuja outorga compete exclusi-
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vamente ao Conselho Deliberativo, em face de
proposta escrita e devidamente justificada, apre
sentada por algum dos seus membros ou pela Di
retoria.

Beneméritos — os que, já pertencendo à categoria
dos Benfeitores, tenham continuado a prestar ser
viços de relevância à Sociedade, cabendo também
ao Conselho Deliberativo,
são do aludido título, nas
na alínea anterior.

únicamente, a conces-
condições estipuladas

d)

os que tenham prestadoe) Grandes Beneméritos
serviços de alta relevância à Sociedade e a ela
fizerem donativos ou doações estimados no
nimo, em cinco milhões de cruzeiros. Tais sócios
receberão um distintivo com o escudo da Socie
dade, 0 qual lhes será entregue pelo Presidente
do Conselho Deliberativo, em sessão solene espe
cialmente convocada para êsse fim.

mi¬

as pessoas que, não fazendo parte
forem julgadas merecedoras

dêste título honorífico pelo Conselho Deliberativo,
nas condições constantes da alínea c) dêste_ arti
go. Tais sócios não terão direito a benefício al
gum nem a votar ou ser votados.

Honorários
da matrícula social

f)

À

Pensionistas — PiS pessoas que a Sociedade admi
tir, com o direito de residirem no Hospital ou
em outras dependências da instituição mediante
as condições e o pagamento em valores ou di
nheiro de contado que a Diretoria estipular, con
sideradas as peculiaridades de cada caso.

g)i

do Conselho Deliberativo, satis-§ l9 — Por decisão
feitas as condições estabelecidas na alínea c) dêste artigo,
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será confei*ido gratuitamente o título de sócio remido a
pessoas que, independentemente de qualquer remunerarão,
tenham prestado sei'viço de relevância â Sociedade.

§ 2*? — A Diretoria, com aprovação prévia do Con-
sellio Deliberativo, poderá criar novas categorias de só
cio, estabelecendo as respectivas condições de admissão.

§3'? — Aos sócios que fazendo parte da
Diretoria, ou da Comissão de Exame de Contas não poderá
ser concedido o título de Benfeitor ou Benemérito.

estiverem

S E C Ç Ã O II

Da Admissão

Art. 8a — A admissão do sócio serão feita   por meio
de proposta assinada por um sócio no gôzo de seus direi
tos e dirigida à Diretoria, contendo a assinatura do pro
posto, lugar e data do seu nascimento, sua filiação, naeio’
nalidade, estado civil e residência.

§ 1'.' —● Entregue a proposta, acompanhada de três fo
tografias e de documento hábil que comprove a idade do
candidato e que lhe será depois devolvido, bem
importância da taxa de expediente, estipulada na respec
tiva tabela, o Presidente a enviará a um dos vogais, para
que êste sindique sôbre a idoneidade do proposto.

como da

2"? — Preenchidas as formalidades
se tiver sido favorável o resultado da sindicância, o Pre
sidente despachará a proposta, encaminhando o candida
to a um dos médicos da Sociedade, para que emita pare
cer sôbre o estado de saúde do proposto, corendo por

dêste artigo e
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conta dêste, exclusivamente, as despesas com exames ou
radiografias, porventura, requeridos, pelo médico examina
dor.

Art. 9‘.' — Logo que a proposta contiver o_ parecer do
médico, .será ela apreciada na primeira reunião da Dire
toria, que aprovará ou não o ingreso do candidato. No
caso positivo, o Presidente fará notificar o proposto, para
que efetue o pagamento da importância que fôr^ devida,
e, uma vez realizado o dito pagamento, determinará a ma
trícula do nôvo associado.

§ 1'.' — Os sócios do sexo masculino entrarão no ple
no güzo de seus direitos três meses depois de matriculados
e os do sexo feminino após seis meses. Quando, porém,
os sócios tiverem sido admitidos como ̂ remiveis  a presta
ções, os prazos estabelecidos neste parágrafo serão conta
dos da data em que fôr para a última prestação.

§ 2‘.- — No caso em que o Presidente julgue neces-
imediata da proposta,saria ou conveniente a aprovaçao

eqüente admissão do candidato, desde que
jam favoráveis os pareceres do vogal ou do medico  e a
idade não ultrapasse os limites estabelecidos na  _ tabela,
poderá Êle deixar de submetê-las à aprovação _ previa, da.
Diretoria, mas, na primeira sessão que êste órgão realizar
após 0 evento, o Presidente comunicará o ocorrido aos seus
pares e lhes apresentará as razões justificativas do seu
ato.

se-coni a cons

Art lOP — As propostas que receberem parecer des
favorável do vogal, quanto à idoneidade moral do candi
dato, serão também gpreciadas pela Diretoria que delibe
rará sôbre o caso.

Art. 11 —- O candidato a sócio no caso em que a re-
desfavorável em face da sinsolução da Diretoria lhe seja
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dicância ou do exame médico não poderá exigir, quer pes
soalmente, quer por intennédio de seus pais ou tutores,
se menor, outras informações a não ser a da recusa.

Art. 12 O candidato que, dentro de 30 dias após
ter sido avisado de que a sua proposta foi aprovada, não
atender ao pagamento da taxa de remissão ou da primei
ra prestação, terá o seu processo de admissão cancelado.

Art. 13 — O candidato recusado devido ao exame mé
dico e aquele que incidir na penalidade prevista no artigo
anterior poderão ser novamente propostos, depois de de
corridos seis meses da data desses fatos.

S E C Ç Ã O III

Dos Direitos

Art. 14? — São direitos do sócio:

a)
valer-se dos benefícios dispensados pela Socieda
de, na conformidade de seus Estatutos e Eegula-
mentos; ^

votar e ser votado, observadas as restrições pres
critas nestes Estatutos;

diripr-se por escrito à Diretoria, a fim de apre
sentai sugestões que visem ao progresso social;

propor candidatos a sócio;

recorrer para o Conselho Deliberativo de ato da
Diretoiia quando se julgar prejudicado
direitos, fazendo-o pela forma
tatutos;

em .seus
prevista nestes Es-

b)

c)

d)

e)
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f) requerer, na forma do art. 25, alínea b), a con
vocação extraordinária da Assembléia Geral;

g) gozar do abatimento de 10% nos preços das diá
rias, quando efetuar à vista o pagamento das con
tas de hospitalização de sua esposa, de filhos me
nores até 16 anos e de filhas solteiras, enquan
to estiverem sob a dependência econômica do as
sociado.

S E C Ç Ã O IV

Dos Deveres

Art. IS*? — São deveres do sócio:
a) pagar nos respectivos prazos todas e quaisquer im

portâncias de que se tome devedor à Sociedade,
sob qualquer título;

b) cumprir as disposições dos Estatutos e Regula
mentos sociais, comunicando por escrito aos ór
gãos administrativos competentes quaisquer vio
lações de que venha a ter conhecimento;

c) acatar as deliberações da Assembléia Geral, Con
selho Deliberativo e Diretoria;

d) contribuir, por todos os meios ao seu alcance pa
ra a prosperidade desta instituição.

e) aceitar e desempenhar da melhor maneira possí
vel, gratuitamente os cargos e comissões para que
fôr eleito, convocado ou nomeado, salvo no caso
de impedimento devidamente justificado ou de re
eleição;
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f) compM-ecer às sessões para as quais fôr convo
cado;

g) dispensar a devida consideração aos consócios in
vestidos nos cargos administrativos da Sociedade,

quando no desempenho de suas funções.

S E C Ç Â O V

ODas Penalidades

Art. 16'? — Será eliminado do quadro social;

aquêle que contrair vícios ou
tes;

hábitosa) degradan

b) que sofrer condenação por crime infamante e

cuja sentença houver passado em julgado;

o que usar de fraude

requerer a cédula de identidade^

o

falsas declarações aoouc)

d) o que, dentro
mnrlr. o ' T Hospital, proceder de

prejudicar o crédito ou fins da Sociedade-

°  ‘=™‘=eito em público, ou ti-
vei mau comportamento;

e)

Lurdi™fS™“'® prejudicar a Sociedade em
tas dos haveres

ou_ deixar de
seja devedor

e o que não prestar boas con-
que lhe tiverem sido confiados

_p?gar qualquer importância de que
a  instituição;

f)
o que,^ dentro do edifício hospital
dependencias, praticar atos
bons costumes ou faltar

ar ou de suas
contra a moral e os

ao respeito devido a qual-

k.
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Delibei’ativo. Direto-quer membro do Conselho
ria, e Comissão de Exame de Contas, religiosas e
capelão com funções no Hospital, médicos da So
ciedade ou a qualquer funcionário a quem esti ■
ver confiado cargo de responsabilidade na admi
nistração da Casa;

aceito como sócio, tiver usado deg) o que, para ser
fraude ou falsas declarações, pessoalmente ou por
intermédio de seu proponente;

o que, sendo sócio remível a prestações ou con
tribuinte, deixar de pagar três prestações conse
cutivas e não efetuar o respectivo pagamento logo
que fôr devidamente notificado para isto;

h)

sócio proponente, desde que fique apurada a
da alínea g) des-

i) o
sua participação dolosa, no caso
te artigo.

Art. 17'.’ — A eliminação do sócio sera resolvida em
sessão da Diretoria, cujos integrantes, considerando possi
veis circunstâncias atenuantes da infração havida, pode
rão reduzir dita pena à de simples suspensão.

de todos
pena de suspensãoArt. 18<? — Incorre

os direitos:
na

a) o que deixar de obedecer às determinações da
às normas do Regulamento Inteino,Diretoria ou

quando baixado ao Hospital;

b) o que, nas sessões da Assembleia Geral, Conselho
Dehbervtivo ou Diretoria, faltar ao respeito _e con-
sitoão devidos à Mesa e a qualquer socio pre
sente, % que, depois de advertido pelo Presiden
te, persistir nessa atitude;
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c) 0 que usar de fraude ou falsas declarações para
obter socorros da Sociedade;

d) o que, após notificação por escrito, recusar-se, sem
motivo justificado, a desempenhar cargo para o
qual tenha sido eleito ou nomeado.

§ único — A pena de suspensão será de três meses
no minimo e de três anos no máximo, conforme a gravi
dade da falta, a juízo da Diretoria.

'  9 ^ quem fôr aplicada a pena de
eliminaçao ou de suspensão poderá recorrer dessa deci-
sao para o Conselho Deliberativo, que resolverá o caso

eSitn mstancia. Tal recurso, entretanto, não teráeteito suspensivo.

^ § único — Nenhuma penalidade será imnosta sem
previa audiência pessoal do argüido, o qual, ̂ enteetanto
se deixar de comparecer sem motivo justificado ’
no da Diretoria, à reunião em que deva ser ’

gaíio a ravelia!"'^®"^ devidamente convidado.

a crité-
ouvido e
será jul-

CAPÍTULO IV

Da Administração

Art. 20'.'
— São podêres da Sociedade:

— a Assembléia Geral;

— o Conselho Deliberativo;

III — a Diretoria;

IV — a Comissão de Exame

I

II

de Contas.

k
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S E C Ç Ã 0 I

Da Assembléia Geral

Art. 21? — As Assembléias Gerais da Sociedade se
rão ordinárias e extraordinárias, compondo-se dos sócios
do sexo masculino, maiores de 18 anos e em pleno gozo
dos seus direitos, que tiverem assinado o respectivo livro
de presença.

Art. 22'-> — As Assembléias ordinárias serão efetuadas:

1) uma vez no mês de julho dos anos pajes, a fim de to
mar conhecimento do relatório do Presidente e do Balan
ço Geral da Sociedade, ouvir a leitura do parecer^da Co
missão de Exame de Contas, discutir e deliberar sobre es
te documento e sôbre as contas do exercício social pró
ximo findo e, ainda, sôbre o mais que diga respeito aos
fins e interesse da Sociedade;

de julho dos anos ímpares.II) du?s vêzes
a fim de;

no mes

tomar conhecimento do relatório doa) na primeira,   . . , ^
Presidente sôbre as atividades sociais durante _o
exercício próximo findo e ser procedida a eleição
e posso do Conselho Beliberr.tivo e da Comissão
de Exame de Contas que funcionarão no biênio
entrante;

segunda, proceder-se, inicialmente, à apresenta
ção, pelo Presidente da Assembléia, da Diretoria
eleita pelo Conselho e empossada pelo seu Presi
dente, nos têrmos dos arts. 32?, alínea a), e 38",
ilínea a), e, em seguida, ouvir a leitura do pa-

nab)
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recer da Comissão de Exame de Contas, discutir
e deliberar sôbre o aludido documento e as contas
a que o mesmo se refere, bem como sôbre ou
tros assuntos relacionados com os fins e intei'ês-
ses sociais.

Art. 23'' — As assembléias-  ordinárias serão convoca-
clais pelo Presidente da Sociedade por meio de editais pu
blicados em, pelo menos, dois dos jornais de maior cir
culação na cidade, com a antecedência de 5 dias,
nimo.

no nu-

Art. 24'' — As assembléias ordinárias funcionarão, em
convocação, no cha, lugar e hora marcados nos editais,

com a, presença mínima de 50 sócios, inclusive os mem
bros da _ Diretoria e do Conselho Deliberativo, e em 2'-'
convocação, decorridos 30 minutos da hora fixada’ para a
primeira, com qualquer número de sócios.

Art. 25'.'
.  - assembléias extraordinárias

vocadas a jui7.o do Presidente da Sociedade

a) quando solicitadas
Deliberativo;

ou:

pelo Presidente do

serão coiv

 Conselho

i-equeridas ao Presidente da Socie-

ferinv gi'upo de sócios de número não in-

ciuríndUmdaíarntl"°o  motivo que as justifique.

te artigo deve ^ alínea b) dês-
e assinadas e pnt devidamente datadas
LoS na 2» vin H Pi’e?idente da Sociedade; êste
a sua assinatm-fl b ’-’®'3uerimento, à guisa de recibo,
sido entregue e a ° documento lhe tiver
sicio entiegue, e a devolvera imediatamente ao seu apre-



— 19 —

Dentro de 30 dias, contados da data do recibosentante.
passado na refeiúda 2? via deverá ser convocada a assem
bléia, desde que o motivo apresentado pelos requerentes
não contrarie qualquer disposição estatutária.

§  — Se, esgotado o prazo a que alude o parágra¬
fo anterior, não tiver sido convocada a assembléia reque
rida, poderão os interessados recorrer ao Conselho Delibe
rativo, por intermédio do seu Presidente, o qual, então, de
verá promover a reunião extraordinária do mesmo Con
selho denti'o de 15 dias a contar da data do recebimen
to do aludido recurso, a fim de deliberai’ sobre  o caso.

Art. 26'-’ — As assembléias extraordinárias serão con
vocadas pela mesma forma do art. 23, porém com a an
tecedência mínima de 8 dias, devendo constar claramen
te, nos respectivos editais, os fins da convocação.

Art. 27'-> — As assembléias extraordinárias de inicia
tiva da Diretoria funcionarão, em 1*> convocação, no lugar,
dia e hora constantes do edital, desde que estejam pre ■
sentes 70 sócios, no mínimo, inclusive os membros do Con
selho Deliberativo, da Diretoria e da Comissão de Exame
de Contas.

§ 19 — Se na hora marcada não houver número,
rá convocada nova assembléia para dentro de 5 dias, no
mínimo, a qual funcionará com qualquer número de sócios.

se-

de assembléias convoca-

têrmos da alínea b) do arti-
§  — Tratando-se, porém,

das a pedido de sócios, nos
go 25, será necessária a pi’esença de, pelo menos, 40 asso

ciados, além dos requerentes e dos membros do Conselho
Deliberativo, da Dii’etoria e da Comissão de Exame de
Contas.
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§ S*? — No caso das assembléias a que se refere o
pai‘ágrafo anterior, se não comparecer o número de sócios
ali fixado, podei-á ser renovado o pedido, nos termos da
alínea b) do artigo 25.

Art. 28'.' — As Assembléias Gerais serão instaladas
pelo Presidente da Sociedade ou pelo seu substituto le
gal, que, a seguir, solicitará aos presentes que indiquem
0 sócio que deverá presidir a reunião e que poderá per
tencer a qualquer um dos órgãos da Sociedade. Aprova
do pela Assembléia e empossado o sócio escolhido, será,
então, constituída a Mesa, à qual terão assento, também,
os Presidentes do Conselho Deliberativo e da Diretoria,
bem como os 1“? e 2’' Secretários, que distribuirão entre
si as respectivas tarefas.

§ 1*? — É facultado ao Presidente da Assembléia con
vidar a fazer parte da Mesa as pessoas gradas que es
tiverem presentes e sejam merecedoras de tal deferência.

§ 2'.’ As atas das Assembléias deverão conter as as

sinaturas dos componentes da Mesa, sendo dispensadas
dos convidados.

as

Art. 29 As deliberações nas assembléias ordinárias
ou extraordinárias, em 1=.», ou 2’>‘ convocação
madas por maioria de votos,
lidade, obrigando a todos

, serão to-
0 que lhes dará inteira va-

os sócios presentes e ausentes.

§ único Ê vedado, nas Assembléias Gerais ordiná
rias qualquer debate sobre assunto estranho aos fins e in
teresses da instituição ou que colida com as disposições
estatutarias e, nas Assembléias Gerais extraordinárias, tra
tar de matéria não constante do edital de,  , _ ., convocação, po¬
dendo 0 Presidente suspender os trabalhos so a Assem-
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bléia tornar-se tumultuosa ou desatender as advertêneias
da Slesa no sentido de manter a ordem.i

Art. 30'-' — Qualquer sócio presente às assembléias po
derá falar sobre a matéria em discussão, ̂ depois de so
licitar a palavra ao Presidente, que deverá, no entanto,
retirá-la ao associado, se este infringir o disposto no pa
rágrafo único do artigo a,nterior ou alongar-se desnecessa
riamente no trato do assunto.

§ único — Se qualquer sócio presente às_ assembléias
portar-se de maneira inconveniente e persistir em deso
bedecer ou desrespeitar à Mesa, o Presidente poderá de
terminar 0 sou imediato afastamento do recinto.

S E C Ç Ã O II

Do Conselho Deliberativo

dosArt. 31'.> — O Conselho Deliberativo compõe-se
sócios Grandes Beneméritos, Beneméritos e Benfeitores, do
Sexo masculino, residentes na cidade, que são seus mem
bros vitalícios, e de mais de 40 sócios remidos, eleitos por
um biênio conforme o disposto na alínea b) do inciso n
do art. 22'.', cumprindo que sejam portugueses ou brasilei-

e que nao exerçam função remunerada na oocie
profissional, dentro ou fora do seu Hospital, ligacia

sei-viços que nêle são prestados.

ros
aosou

membros do
tempo, 20 su-

§ 1" — A assembléia
Deliberativo

que eleger
elegerá ao mesmo

os

Conselho
Plentes.

quartasde três
§ 29 — Só é permitida a reeleição

P^i'tes dos membros do Conselho Deliberativo.
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Art. 32’ — São atribuições do Conselho Deliberativo

a) eleger, em sessão a ser efetuada 3 dias após a
realização da assembléia de que trata a alínea a)
do inciso II do art. 22’, dentre os seus membros

e por um biênio, o seu Presidente, Vice-Presiden
te, 1’ e 2o Secretários, a Diretoria da Sociedade

e 5 suplentes, e dar posse, na mesma reunião, aos
quarto associados eleitos para constituírem a Me

sa diretora do Conselho, cujo Presidente empos
sará, no mesmo ato, a Diretoria da Sociedade e

seus suplentes, nos termos da alínea a) do arti
go 38’;

b) designar comissões, integradas por conselheiros,
paia exercer fiscalização ou promover sindicân
cias sobre iiTegularidades ocorridas, desde que
tais providencias sejam propostas por três ou
mais membros deste órgão ou solicitadas pela Di
retoria, através do seu Presidente-

c) resolver sobre
de assessoramento
mente justi_ficr.da,
selheiro.
ria, deverá

designação de comissões técnicas
proposta, devida-

apresentada por qualquer con-
" proposição partir da Direto-

ressária Conselho, além da ne-
^  ̂ relação nominal dos ele¬

mentos que integrarao tais

a

mediante

Quando a

comissões;

d) deliberar sobre as proposições que a Diretoria
submeter a sua considerarão. Tratando-se de pro
posta baseada no que dispõe o art. 4’ a maté
ria devera ser discutida e resolvida em sessão es-
pecialmente convocada para esse fim e à qual
estejam, presentes, no mínimo, 35 conselheiros.
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sendo válidas as decisões tomadas por dois ter
ços dos presentes,

e) julgar os recursos de sócios, nos termos dos arts.
14’, alínea e), e 25'>, § 2<?;

f) conceder os títulos de sócio Benfeitor, Beneméià-
to, Grande Benemérito e Honorário de acordo com
as alíneas a), d), e), e f) do art. V e de Remi
do, no caso do § 1’ do mesmo artigo;

l

Estatutos mediante solici-
devidamente fun-

g) reformar ou alterar os
tação da Diretoria, por escrito e
damentada, ou a requerimento de,^ pelo menos _lü
conselheiros, também com a necessaria justificaçao;

nos Estatutos;h) resolver os casos omissos

i) discutir e aprovar os Regulamentos J^tei-nos da So
ciedade, cu a elaboração compete a Diietona, de

alínea c) do artigo 42^acordo com a

j) solicitar à Diretoria infomações
n«;c;nrito de relcvr.nte interesse da Sociedade, _ie

querendo a apresentação dos^ documentos que ]ul-
indispensável para deliberai,gar

10 deliberar diante proposta da Diretoria, sobre _
vS compra, permuta, hipoteca, construção
e reconstrução de imóveis, bem como sobre a a-
HeSr de títulos de crédito, ficando, também,
sujeita à aprovação prévia do Conselho qualquer
^  de material cujo valor exceda a quantia

a

compra
de três milhões de cnazeiros.

I) suspender ou destituir a Diretoria ou qualquer um
dos membros, quando passíveis dessas penalidades
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por prática de atos deliberada
dirigidos contra o patrimônio moral ou matorial da
Sociedade, ou por desrespeito às deliberações do
Conselho Deliberativo;

intencionalmente

m) eleger nôvo membro para a Diretoria, sempre que
nela ocorrer^ qualquer vaga, motivada por fale
cimento, renúncia ou destituição;

n) organizar ?, relação nominal dos candidatos à e-
leiç^ para membros do Conselho Deliberativo e
da Comissão de Exame de Contas nos termos do
artigo 599.

rõ ~~ ̂  Pi’esídencia do Conselho Deliberativo se-
ntrn membros, que será eleito
ia p Oa . J™tamente com o Vice-Presidente e o
do artio-n sessão a que alude a línea a)
aL íiifsma Sessão o Conselho dará posse

permitida á iSeiçã^'''^'’

rá os memb?os’’‘dlS”‘? Dolibcvativo
mediante avisos
com antecedência

convoca-
orgao para as respectivas reuniões,

poi escrito e devidamente protocolados,
minima de 3 dias.

- Os suplentes do Conselho
do chamado.s a preencherem vacas oue
tivo,_ se verificarem neste órgão
Presidente na ordem em que figurarem
minai organizada para sua eleição.

D

serão

eliberativo, qnan-
por qiuilaiier mo-
convocados pelo
na relrcão no-

Art. 349 _ 0 Conselho Deliberativo rcuniv-sc-á pe
lo menos de 3 em 3 meses, ordinàriamentc, e eyaoÂli-
nariamente, nos caso.s previstos nestes Estatutos ouT uí-
zo do seu Presidente. i u a j


